
EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO AMAZONAS, DESEMBARGADOR JORGE MANOEL LOPES LINS

REF: DISPONIBILIZAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

A Comissão Eleitoral da Associação Folclórica Boi Bumbá Capricho, nomeada

pela Portaria nº 018/2023 – ACBBC de 03 de agosto de 2023, anexa, vem

respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência  SOLICITAR a

disponibilização de 06 (seis) urnas eletrônicas a serem usadas na eleição do

Bumbá Caprichoso que ocorrerá dia 03 de setembro de 2023, com finalidade

de oferecer maior lisura e transparência ao pleito. 

Tais urnas serão utilizadas pelos sócios eleitores do Boi Bumbá Caprichoso em

dois locais de votação, sendo um em Manaus e outro em Parintins, em locais a

serem definidos  por  esta  Comissão  Eleitoral.  Desde  já  informamos  que  os

custos de envio e retorno das urnas à Parintins correrão por conta do Boi

Bumbá Caprichoso, sem ônus ao erário público.

Solicitamos  ainda  a  disponibilidade  de  02  (dois)  técnicos  deste  Egrégio

Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM com a finalidade de dar treinamento em

04 (quatro) membros da Comissão Eleitoral, sendo 02 (dois) de Manaus e 02

(dois) de Parintins, a fim de que operem as urnas eletrônicas no dia do pleito,

bem como a  disponibilidade  de  tais  técnicos  para  que  possam,  no  dia  do

pleito, acompanhar as operacionalidades das mesmas.

Manaus, 08 de agosto de 2023.

MAURO MORAES ANTONY
Presidente da Comissão Eleitoral


